ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE DO SUL
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DECRETO N° 109/2023

CONVOCA A CONFERENCIA INTERMUNICIPAL VIRTUAL DE
EDUCAGAO DE SAO VICENTE DO SUL, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

PREFEITO MUNICIPAL DE SAO VICENTE DO SUL, no uso de suas atribuicoes e
com fundamento na Lei N° 13005/2014 a qual institui o Plano Nacional de Educacéo, 2014/2024, Lei
Municipal N° 5236/2015 que aprovou o Plano Municipal de Educagéo - PME e Decreto Federal
N°11697 de 11 de setembro de 2023 que convoca em carater extraordinario a Conferéncia Nacional
de Educacdo — CONAE, edigdo 2024, a qual serd precedida por conferéncias municipais,
intermunicipais e estaduais, CONVOCA A CONFERENCIA INTERMUNICIPAL DA EDUCACAQ DO
MUNICIPIO DE SAO VICENTE DO SUL.

DECRETA

Art. 1° - Fica convocada a CONFERENCIA INTERMUNICIPAL DA EDUCAGAO DE SAO VICENTE
DO SUL, a realizar-se nos dias 18 e 25 de outubro 2023, das 19h as 21 h, de forma virtual, sob a
coordenagdo da UNCME/RS- Unido Nacional dos Conselhos Municipais de Educagéo, Secretaria
Municipal de Educagao, Conseiho Municipal.

Art. 2°- A Conferéncia intermunicipal de Educacéo de Sao Vicente do Sul, é etapa integrante da
Conferéncia Nacional Extraordinaria da Educagdo —CONAE- EDICAO 2024 e realizara seus
trabalhos partir do tema central: Plano nacional de Educacéo - PNE — decénio 2024-2034, politica
de Estado para a garantia da educacéo como direito humano, com justica social e desenvolvimento
socioambiental sustentavel.

Art. 3°- A Conferéncia Intermunicipal da Educagéo de Séo Vicente do Sul tem por objetivos:

| — Discutir, analisar e avaliar o Plano Municipal de Educagéo —PME- a partir do Férum Municipal de
Educacéo que antecede a Conferéncia a Intermunicipal.

It — Avaliar a execugéo do PME, vigente.

IIl = Subsidiar a elaboragé&o do PNE, decénio 2024-2034.

IV — Contribuir com a identificag&o dos problemas e das necessidades educacionais

|| — Discutir os 7 eixos proposto pelo CONAE para preparacéo da fase Estadual e Nacional.

Il — Sistematizar as emendas/propostas aprovadas na conferéncia.

IV — Propor alteracdes, adicionar emendas para a fase final em 2024 na Conferéncia Nacional.

\/ — Elaborar relatorio final da Conferéncia
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VI - Eleger os delegados municipais para a etapa estadual da Il Conferéncia Nacional da Educagéo ,
a ser realizada em data e local a ser definidos pela Secretaria Estadual de Educacao.

Paragrafo unico: A eleicdo dos delegados sera realizada em plenaria, conforme critérios definidos no
Regimento Interno da Conferéncia Intermunicipal da Educac&o.

Art. 4°- A Conferéncia Intermunicipal de Educacédo de S&o Vicente do Sul sera presidida pela
UNCME, Secretaria Municipal de Educagdo, Conselho Municipal de Educacéo e Férum Municipal de
Educacéo.

Art.5°- As despesas para realizagéo da Conferéncia Intermunicipal de Educagao de Sdo Vicente do
Sul, bem como a participagéo dos delegados municipais na etapa estadual da Conferéncia
Extraordinaria nacional da Educagdo, edigdo 2024, correrdo por conta de dotagbes proprias,
consignadas no Orgamento Anual do Municipio para o corrente exercicio, ou serdo custeadas
através de colaboragdes provenientes de pessoas, instituicées e érgdos parceiros.

Art.6°- O Férum Municipal de Educacéo instituido pela Portaria N°861/2023 e a UNCME serao
responsaveis pela organizagao da Conferéncia Intermunicipal, no &mbito regional € no municipio.

Art. 7°- A Conferéncia Intermunicipal de Educagédo de Sao Vicente do Sul, sera fase preparatoria
para as proximas fases da Conferéncia Extraordinaria Nacional de Educacéo edi¢do -2024.

Paragrafo unico. A Conferéncia Intermunicipal sera responsavel por dirimir dividas e solucionar os
casos omissos da convocagao objeto deste decreto.

Art.8°- Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicagéo.
Art.9°- Revogam-se as disposicoes em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAO VICENTE DO SUL,/EM 05 DE OUTUBRO DE
2023. '

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
EM DATA SUPRA.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAGCAO

Certifico que o presente decretfo foi afixado no quadro de
Avisos e publicagies em 05/10/2023. Livro 43,




